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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N° 053/2020, DE 13 DE MARÇO DE 2020.
Cria Comissão Especial e nomeia 
membros.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Criar a Comissão do Centro de Operações de 
Emergência COVID - 2019 com o objetivo de analisar e 
recomendar as medidas de prevenção da disseminação 
do COVID – 2019 no município de Marau.

Art. 2º Designa para compor a Comissão Especial os 
seguintes membros:

I – Fernanda Garbin – Atenção Básica;

II – Lisiane E. Dall Agnese – Vigilância Epidemiológica;

III – Marcelo Borghetti – Rede Hospitalar;

IV – Sílvio Confortin – Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Turismo e Meio Ambiente;

V – Simone Constenaro Ribeiro – Secretaria Municipal 
de Educação;

VI – Ricardo Fraccanabbia – Associação Comercial, 
Industrial, Agropecuária e Prestação de Serviços de 
Marau;

VII – Dr. Guilherme Garcia Vieira – Diretor do Hospital 
Cristo Redentor;

VIII – Dr. Marcio Daniel Huber Carnieletto – Diretor 
Clínico do Hospital Cristo Rendentor.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos treze dias do mês de março do ano de 2020.

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito Municipal

NAURA BORDIGNON

Secretária Municipal de Administração Interina

Atos de Pessoal

Portarias de RH

PORTARIA N. º 296, DE 16 DE MARÇO DE 2020 – RH.
HOMOLOGA A CONCLUSÃO DE 
ESTÁGIO PROBATÓRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 HOMOLOGAR, a conclusão de Estágio 
Probatório dos servidores(as) abaixo relacionados(as), 
conforme a Lei Municipal 2.830 de 22 de junho de 1999, 
regulamentada pelo Decreto 2.303, de 08 de julho de 
1999.

NOME MATRÍCULA CARGO INGRESSO PONTOS/CONCEITO

Iohana Ritter Blanck 53082 Professor 07/12/2015 3600/Aprovada

2.	 O servidor que obtiver aprovação fica por este 
ato, declarado ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO, nos 
termos do Art, 41,§4°, da Constituição Federal.

3.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 12/03/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

Aos 16 dias do mês de março de 2020

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Naura Bordignon,

Secretário Interino da Secretaria Municipal de 
Administração
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Licitações e Contratos

Revogação / Anulação

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO Nº 4035/2019

Concorrência Pública nº 10/2019
IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso 

de suas atribuições legais, com fulcro no Artigo 49 da 
Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
resolve ANULAR o Processo Licitatório em epígrafe, 
que objetivava a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, COPA, COZINHA E 
JARDINAGEM NAS EMEI’S E EMEF’S DO MUNICÍPIO, 
com base no artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações e 
nas justificativas anexadas, que encontra-se a disposição 
de todos os interessados, junto ao Departamento de 
Licitações desta Municipalidade.

Marau, 13 de março de 2020.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

Contratos

Contrato:
CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 

87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Longo & Silva Engenharia 
e Construção Ltda / 06.202.484/0001-38 / Tomada de 
Preços nº 01/2020 / CÓDIGO REDUZIDO: 681

OBJETO: Contratação de empresa com fornecimento 
de material e mão de obra, equipamentos e serviços para 
complementação das margens da ciclofaixa, incluindo 
contenção e plantio da grama no Parque Municipal Lauro 
Ricieri Bortolon.

PREÇO R$ 69.994,91, sendo: RS 43.123,45 de 
material e R$ 26.871,46 de mão de obra

PRAZO: 11.05.20

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Via Sul Terceirização de 
Serviços Ltda / 17.856.392/0001-98 / Tomada de Preços 
nº 01/2020 / CÓDIGO REDUZIDO: 681

OBJETO: Contratação de empresa com fornecimento 
de material e mão de obra, equipamentos e serviços para 
complementação das margens da ciclofaixa, incluindo 
contenção e planta da grama no Parque Ricieri Bortolon

PREÇO R$ 22.423,25, sendo: RS 12.674,01 de 
material e R$ 9.749,24 de mão de obra

PRAZO: 11.05.20

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Marisul Transportes Ltda / 
87.113.700/0001-70 / Pregão Presencial nº 12/2020 / 
CÓDIGO REDUZIDO: 64.

OBJETO: Contratação de empresa para realizar o 
transporte coletivo de Servidores Públicos Municipais de 
diversos pontos da cidade até o Parque de Máquinas do 
Município.

PREÇO: R$ 126,99/Viagem

PRAZO: 28.02.21

......................................................................................

Aditivos:

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Reciclagem Serrana Eireli - ME 
/ 17.793.462/0001-06 / Concorrência Pública nº 02/2018. 
CÓDIGO REDUZIDO: 98

OBJETO: Altera valores do Contrato. Concede a 
repactuação contratual, retroagindo seus efeitos para 02 
de janeiro de 2020 e concede o reequilíbrio econômico 
Financeiro de transbordo e transporte, retroagindo seus 
efeitos para 04 de fevereiro de 2020.

PREÇO: Serviços de coleta R$ 112.603,93 mensal, 
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Serviços de transbordo R$ 21.208,78 mensal, Serviços 
de transporte R$ 1.046,68 por viagem.

......................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº083/2020

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, 
para ocuparem, a função descrita neste Edital, por 
prazo determinado através de Contrato Administrativo, 
observando a ordem de classificação do Edital de 
38/2020 que Retifica e Ratifica Edital nº 234/19, que 
Divulga o Resultado da Classificação Final e homologa 
os resultados para o cargo de Professor Anos Iniciais, 
Educação Infantil, Ciências e Psicopedagogo.

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL

NOME CLASSIFICAÇÃO

Selma Denise Chaves Lemos 121

Patricia Chiabotto 122

PROFESSOR ANOS INICIAIS

NOME CLASSIFICAÇÃO

Rosiane Fernandes Sanguinete 81

Ketlin Garbin 82

Gabriela Bordin 83

PROFESSOR CIÊNCIAS

NOME CLASSIFICAÇÃO

Zenete Maria Bonai Paludo 05

PSICOPEDAGOGO

NOME CLASSIFICAÇÃO

Mara Regina Machado 07

2.	 Fica o candidato ciente que deverá comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Marau no prazo de 03(três) dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 16 dias do mês de março de 2020.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal, de Marau.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº084/2020

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau em 
exercício, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, 
para ocuparem, a função descrita neste Edital, por 
prazo determinado através de Contrato Administrativo, 
observando a ordem de classificação do Edital nº 
236/2019 que Divulga o Resultado da Classificação Final 
e homologa os resultados para o cargo de Atendente de 
Creche

ATENDENTE DE CRECHE

NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL

Bruna Eduarda Rocha 30

Angélica Burguel Dorneles 31

2.	 Fica o candidato ciente que deverá comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Marau no prazo de 03(três) dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 16 dias do mês de março de 2020.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MARAU 

								      
Conforme Lei Municipal nº 5.379, de 25 de agosto de 2017

Município de Marau – Estado do Rio Grande do Sul
www.pmmarau.com.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Segunda-feira, 16 de março de 2020 Página 5 de 41Ano IV | Edição nº 583

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
End.: Av. Presidente Vargas, 1676, Centro. Tel.: 3342-3136 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU 
 

EDITAL DE SELEÇÃO Nº 80/2020 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO 

 
 

O Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas atribuições, visando a contratação de pessoal, por 
prazo determinado para desempenhar a função de AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS por prazo 
determinado junto a Secretaria Municipal de Saúde, amparado de excepcional interesse público, devidamente 
reconhecido nos termos de Lei Municipal, com fulcro no artigo 37, IX, da Constituição Federal Brasileira de 
1988, Lei Municipal 1.402/1990, Lei Municipal nº 4.130 de 15 de fevereiro de 2007 e alterações, torna público 
a realização de Processo Seletivo Simplificado, para a formação de Cadastro Reserva, que será regido pelas 
normas estabelecidas neste edital e na na LEI Nº 5.642, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019. 
  
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES. 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissão composta por 

servidores, designada através da Portaria n° 49/2020. 

1.2. Durante toda realização do processo seletivo simplificado, serão prestigiados, sem prejuízo de outros, 

os princípios estabelecidos no art.37, “caput”, da Constituição da República. 

1.3. O Edital de abertura e demais atos e decisões inerentes ao processo seletivo simplificado serão 

publicados integralmente no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal, sendo seu extrato 

veiculado no site oficial da Prefeitura Municipal de Marau (www.pmmarau.com.br).  

1.4. Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado serão publicados o 

painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal, diário oficial municipal e em meio eletrônico. 

1.5. Os prazos definidos neste edital observarão o disposto no anexo I. 

1.6. O presente processo seletivo terá vigência até a data de 31/12/2020 e destina-se a formação de 

Cadastro Reserva, visando atender necessidade eventuais da Secretaria de Saúde, decorrentes de 

afastamentos de servidores e/ou empregados em face de licença saúde, licença gestante, licença interesse, 

auxilio doença e férias, bem como para suprir temporariamente desligamentos definitivos de pessoal da 

categoria. 

1.7. O Processo Seletivo Simplificado consistirá na aplicação de prova objetiva de caráter eliminatório e 

classificatório, elaborada pela Comissão, a qual poderá contar com a colaboração de servidor especializado 

ou de terceiros contratados para esse fim. 

1.8. O critério de classificação será determinado, maior número de acertos na prova objetiva, sendo no caso 

de empate selecionado o candidato que possuir idade igual ou superior aos 60 anos até o ultimo dia da 

inscrição no respectivo processo seletivo, após o que alcançar maior nota nas questões especificas, 

novamente será empregado o critério da idade para possíveis empates na avaliação da nota, seguido de 

sorteio público no caso de persistir o empate. 

1.9. As reuniões e deliberações da Comissão serão objeto de registros em atas. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
End.: Av. Presidente Vargas, 1676, Centro. Tel.: 3342-3136 

2. ESPECIFICAÇÃO DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 
 

2.1  A função temporária de que trata o Processo Seletivo Simplificado, corresponde ao exercício das 

atribuições e condições de trabalho constante nas Leis Municipais nº 1.402/1990, 4.130/2007 e alterações. 

 
CARGO: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

Realizar visitas e levantamento de índice de focos nas residências, comércios, visitas em pontos 

estratégicos como oficinas, borracharias, cemitérios, firmas, sucatas; realizar o mapeamento da localização 

das residências das áreas de risco para a comunidade, assim como dos pontos de referência no dia-a-dia da 

comunidade; identificar às micro áreas de risco, no território da comunidade: locais que apresentam algum 

tipo de perigo à saúde das pessoas que moram ali, como exemplo, esgoto a céu aberto, água de poço, 

isolamento da comunidade; realização de visitas domiciliares; ações coletivas e educativas junto à 

comunidade através da promoção de reuniões e encontros com diferentes grupos; ação intersetorial em áreas 

como educação, colaboração com o poder local e conselhos municipais de saúde; realizar a pesquisa larvária 

em imóveis para levantamento de índice e descobrimento de focos no município e distritos infestados e em 

armadilhas e pontos estratégicos não infectados; orientar a população com relação aos meios de evitar a 

proliferação de vetores e realizar a eliminação de meios de evitar a proliferação de vetores e realizar e 

eliminação de criadouros, tendo como medida complementar e controle mecânico (remoção, destruição, 

vedação etc...); utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual indicado para cada situação no 

combate de dengue; executar o tratamento focal e peri focal como medida complementar ao controle 

mecânico, aplicando larvicidas autorizadas conforme orientação técnica para todos os vetores existentes; 

encaminhar aos serviços de saúde os casos suspeitos de dengue; proceder a visita a postos de coletas de 

triatomíneos em todas as localidades do interior; outras tarefas correlatas. 

2.2 A carga horaria semanal será de 40 horas e será desenvolvida diariamente, de acordo com os horários 

definidos pela autoridade competente mediante ato próprio. 

2.3  O vencimento para os cargos corresponderá ao previsto na Lei Municipal nº 4.130/2007 e 

http://www.pmmarau.com.br/quadro-pessoal/tabela-de-salarios-cargos-e-empregos-publicos. 

2.4. Além do vencimento o contratado fará jus às seguintes vantagens funcionais: adicional noturno; 

gratificação natalina proporcional ao período trabalhado; férias proporcionais acrescidas de 1/3, 

indenizadas ao final do contrato; difícil acesso e gratificação especial. 

2.5. Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e previdenciários do Regime 

Geral de Previdência Social. 

2.6. Os deveres e proibições aplicados ao contrato correspondem àqueles estabelecidos para os 

demais servidores estatutários, sendo a apuração processada na forma do Regime Jurídico Único. 

 
3 INSCRIÇÕES E SUAS CONDIÇÕES. 
 

3.1 As inscrições deverão ser efetuadas na Secretaria Municipal de Saúde – no AUDITÓRIO DA SMS, 
sito na Av. Presidente Vargas,1660, Centro, Nesta Cidade, no período de 16 a 20/03/2020 , no 
horário de 07:30 as 11:00 e das 13:00 as 16:00.   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
End.: Av. Presidente Vargas, 1676, Centro. Tel.: 3342-3136 

 
3.2. Não serão aceitas inscrições fora do prazo.  

3.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das presentes instruções 

e normas estabelecidas neste Edital. 

3.4.  As inscrições serão gratuitas. 

3.5. Serão aceitas inscrições mediante procuração, desde que apresentadas com firma reconhecida em 

cartório 

3.6. Os candidatos serão responsáveis pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando 

com as consequências de eventuais erros no preenchimento. 

 
4. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 
Os candidatos deverão tomar conhecimento do conteúdo deste Edital, a fim de certificar-se de que 

possuem os requisitos exigidos para inscrição e contratação. 

4.1. São requisitos para a inscrição, devendo o candidato apresentar os respectivos documentos: 

a) Possuir 18 (dezoito) anos completos; 

b) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

c) Não ter registros de antecedentes criminais, achando-se em pleno gozo de seus direitos civis e 

políticos; 

d) Estar regularizada a situação com o serviço militar (para os candidatos do sexo masculino); 

e) Estar em pleno gozo de saúde física e mental; 

f) Ter ensino médio completo; 

g) Apresentar Cartão do Sus atualizado e definitivo; 

h) Cópia de carteira de vacinação; 

4.2. A contratação do profissional fica condicionada a comprovação de todos os requisitos exigidos pela 

Legislação Municipal, solicitados pelo Departamento de Recursos Humanos. 

 
5 - HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

5.1. Encerrado o prazo fixado pelo item 3.1, a Comissão publicará, pelo prazo de 02 (dois) dias, edital 

contendo a relação nominal dos candidatos que tiverem suas inscrições homologadas. 

5.2. Os candidatos que não tiverem suas inscrições homologadas poderão interpor recurso escrito perante 

a Comissão, no prazo de 01 (um) dia, mediante a apresentação das razões que amparem a sua irresignação. 

5.3. No prazo de 01 (um) dia, a Comissão, apreciando o recurso, poderá reconsiderar sua decisão. 

5.4. A lista final de inscrições homologadas será publicada no prazo de 01 (um) dia, a partir da data da 

Reconsideração. 

5.5. O requerimento de recurso deverá ser protocolado no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de 

Marau – RS até as 17h do prazo determinado no edital 

5.6. Não serão considerados os recursos protocolados fora do prazo.  

5.7. Não serão aceitos recursos por e-mail ou por quaisquer serviços de postagem. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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5.8. Não haverá recurso de reconsideração. 

 
6 – PROVAS OBJETIVAS 

 
6.1 A prova objetiva será composta de vinte questões de múltipla escolha, envolvendo matéria ligada a função 

temporária a ser desempenhada e/ou relacionada ao serviço público, cujo grau de complexidade será 

diretamente proporcional à escolaridade exigida para o seu exercício. 

6.1.1 O conteúdo programático está relacionado no anexo II do presente edital. 

6.2 A todas as questões corretas serão atribuídos 5 pontos de modo que a prova totalizará 100 (cem) pontos. 

6.2.1 A nota final de cada candidato será apurada pela média aritmética das notas obtidas nas questões. 

6.3 Cada questão conterá quatro opções (a,b,c e d) de resposta e somente uma será considerada correta. 

6.4 A prova objetiva será reproduzida em igual número aos candidatos que tiverem as inscrições homologadas 

definitivamente, o que se dará em sessão sigilosa realizada pela Comissão. 

6.4.1 Ultimadas as cópias, juntamente com a via original que conterá o gabarito a ser utilizado na correção, 

serão as provas acondicionadas em envelopes lacrados e rubricados pelos integrantes da Comissão, os quais 

permanecerão guardados em local seguro até o dia da aplicação das provas. 

6.4.2 As provas conterão partes destacável, numerada sequencialmente, iniciando-se de 01 (zero um) e se 

destinará a identificação do candidato. 

 
7– REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 
7.1 A prova objetiva será realizada na data de 29/03/2020 ás 08:00 horas. O local da aplicação das provas 

será divulgado em edital a ser divulgado no dia 27/03/2020, conforme cronograma. 

7.2 Os candidatos deverão comparecer ao local da aplicação das provas com antecedência mínima de 30 

minutos, munidos do comprovante de inscrição, documento oficial com foto, lápis, borracha, caneta 

esferográfica azul ou preta. 

7.2.1 Os candidatos que não estiverem presentes no interior da sala de aplicação das provas no horário 

definido no item 7.1 serão excluídos do certame. 

7.2.2 O candidato que deixar de exibir documento oficial com foto, antes de cada prova, será excluído do 

certame. 

7.2.3 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento de 

identidade original, por motivos de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o 

registro da ocorrência em órgão oficial expedido há, no máximo 90 dias, ocasião em que será submetido à 

identificação especial, compreendendo coleta de dados e de assinatura em formulário próprio. 

7.3 No horário definido para o início das provas, a Comissão ou os fiscais convidarão dois candidatos para 

conferirem o lacre do envelope, removendo-os a vista de todos os presentes. 

7.4 Distribuídas as provas, inicialmente os candidatos conferirão a presença das 20 vinte questões, passando-

se ao preenchimento do nome completo, EXCLUSIVAMENTE NO CANHOTO DESTACÁVEL, o qual será 

imediatamente recolhido pela Comissão ou pelos fiscais e lacrado em envelope especifico. 
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7.5 Os cadernos de provas deverão ser preenchidos pelos candidatos mediante utilização de caneta 

esferográfica azul ou preta, assinalando-se apenas uma alternativa em cada questão. 

7.5.1 Não serão consideradas válidas, atribuindo-se pontuação zero, as questões que forem respondidas a 

lápis, sem posterior confirmação à caneta. 

7.5.2 Também será anulada a questão que apresentar mais de uma alternativa assinalada pelo candidato, ou 

que contiver rasuras ou borrões. 

7.5.3 Será anulada integralmente a prova que contiver assinaturas ou sinais que permitam a identificação do 

candidato, ressalvado o numeral impresso pela Comissão. 

7.6 O candidato que se retirar do local de provas não poderá retornar, ressalvados os casos do afastamento 

da sala com acompanhamento da sala com acompanhamento de um membro da Comissão ou de um fiscal. 

7.7 Não será permitido ao candidato retirar o caderno de questão de prova. 

7.8 Será retirado do local de provas e desclassificado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que: 

7.8.1 Apresentar atitude de desacato, desrespeito ou descortesia para com as pessoas encarregadas pela 

realização do concurso, processo seletivo ou com os outros candidatos. 

7.8.2 Durante a realização de qualquer prova, demonstrar comportamento inconveniente ou for flagrado 

comunicando-se com outros candidatos ou pessoas estranhas, por gestos, palavras ou por escrito, bem como 

utilizar-se de livros, notas ou impressos, salvo os expressamente permitidos no edital. 

7.8.3 Durante a realização das provas estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de 

comunicação (bip, telefone celular, relógios, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, gravador, 

smartphone ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares. 

7.9 Na ocorrência das hipóteses previstas nos itens 6.8.1, 6.8.2 e 6.8.3 será lavrado “auto de apreensão de 

prova e exclusão do candidato”, fazendo constar o fato com seus por menores, o qual será assinado por, no 

mínimo dois membros da Comissão ou fiscais e pelo candidato eliminado. 

7.9.1 Em caso de recusa do candidato assinar o auto de apreensão de prova e exclusão de candidato o fato 

será certificado à vista de assinatura de duas testemunhas. 

7.10 No horário aprazado para o encerramento das provas, serão estas recolhidas, independente de terem 

ou não sido concluídas integralmente pelos candidatos. 

7.11 Durante a realização da provas, quaisquer ocorrências serão objeto de registro em ata. 

 
8 – CORREÇÃO DAS PROVAS, DIVULGAÇÃO DO GABARITO E DO RESULTADO PRELIMINAR 
 

8.1. No prazo descrito no cronograma anexo, a comissão deverá proceder à correção das provas.  

8.2 A correção se dará mediante a comparação do gabarito padrão com as respostas assinaladas pelos 

candidatos no caderno de provas, registrando-se as pontuações individuais por questão e o total da nota 

atribuída à prova. 

8.3. Encerrada a correção de todas as provas e registradas as notas auferidas, será procedida a abertura dos 

envelopes contendo os canhotos de identificação, comparando-os com aqueles que contiverem igual 

numeração, para identificar a nota atribuída a cada candidato. 
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8.4 Somente serão classificados os candidatos que obtiverem, no mínimo, cinquenta por cento da pontuação 

aferida à prova, sendo os demais excluídos do certame. 

8.5 Ultimadas a identificação dos candidatos, a totalização das notas o resultado preliminar e o gabarito serão 

publicados no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletrônico, abrindo-se os 

prazos para os candidatos apresentarem recursos, nos termos estabelecidos neste edital. 

 
 

9 -  RECURSOS 
 

9.1 Da classificação preliminar dos candidatos e do gabarito oficial é cabível recursos endereçados à 

Comissão, protocolado no setor de protocolos da Prefeitura Municipal, uma única vez, no prazo comum de 

um dia. 

9.1.1 O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do pedido recursal. 

9.1.2 Será possibilitada visita da prova na presença da Comissão, permitindo-se anotações. 

9.1.3 havendo a reconsideração da decisão classificatória pela Comissão, o nome do candidato passará a 

constar no rol dos selecionados. 

9.1.4 sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito Municipal para 

julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão deverá ser motivada. 

 

10– CRITÉRIOS PARA DESEMPATE      
 

10.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação aos pontos recebidos por dois ou mais candidatos, 

terá preferência na ordem classificatória, a classificação se dará conforme o Decreto 5384, de 27 de dezembro 

de 2017, artigo 34 e suas alterações, o candidato que: 

a) Apresentar idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia da inscrição no respectivo 

processo letivo, conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003.  
b) obtiver a maior nota na prova objetiva de conhecimentos específicos. 
c) Maior idade 

d) Sorteio em ato público 
 
 
11-  DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
11.1. Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a Comissão 

encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito Municipal para homologação. 

10.2. Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos candidatos aprovados, 

quando, então passará a fluir o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado. 

10.3. O Município publicará, no prazo conforme o cronograma em anexo a classificação final dos inscritos. 
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11- CONDIÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
 
11.1. Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a contratação pelo Prefeito 

Municipal, quando surgir necessidade de contratação emergencial serão convocados os candidatos pela 

ordem de melhor classificação para, no prazo de 02 (dois) dias, comparecerem no Departamento de Recursos 

Humanos da Prefeitura para a contratação. 

11.2 A convocação do candidato classificado será realizada por meio de Edital. 

11.3 Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das condições exigidas 

para a contratação, serão convocados os demais classificados, observando-se ordem classificatória. 

11.4 O candidato que quando convocado desistir da vaga através de ofício, será automaticamente excluído 

da lista de classificação. 

11.5. A contratação emergencial para os cargos previstos no presente edital somente será possível e 

deverá observar exclusivamente a classificação obtida no presente edital, sendo vedado a adoção de 

qualquer outro critério ou preferência. 

11.6. O candidato, convocado para contratação emergencial, deverá apresentar-se no Setor de Recursos 

Humanos, com os documentos comprobatórios necessários para a contratação 

11.6.1 Ser brasileiro, nato ou naturalizado, de acordo com o art. 12 da Constituição Federal, cujo processo de 

naturalização tenha sido encerrado dentro do prazo das inscrições; 

11.6.2 Possuir 18 (dezoito) anos completos até a data da contratação; 

11.6.3 Possuir escolaridade correspondente ao cargo ensino médio completo; 

11.6.4 Apresentar declaração de bens e rendas conforme modelo disponibilizado pelo Município. 

11.6.5 Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

11.6.6 Não ter registros de antecedentes criminais, achando-se em pleno gozo de seus direitos civis e 

políticos; 

11.6.7 Estar regularizada a situação com o serviço militar (para os candidatos do sexo masculino); 

11.6.8 Estar em pleno gozo de saúde física e mental; 

11.6.9 Apresentar cópia de carteira de vacinação; 

11.6.10 Possuir número de cartão do SUS atualizado; 

11.6.9 A contratação do profissional fica condicionada a comprovação de todos os requisitos exigidos pela 

Legislação Municipal, solicitados pelo Departamento de Recursos Humanos. 

 

12– DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

12.1 A inscrição de que trata este Edital implica no conhecimento das presentes instruções por parte dos 

candidatos e seu compromisso tácito de aceitar as condições de sua realização, tais como se acham 

estabelecidas no presente Edital e Legislação. 

12.2 A inobservância, por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em convocações, será 

considerada, em caráter irrecorrível, como desistência. 
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12.3 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do candidato, 

valendo para esse fim a publicação do resultado final. 

12.4 A inscrição e classificação geram para o candidato apenas a expectativa de direito à contratação, ficando 

a concretização desse ato condicionado às disposições legais pertinentes, ao interesse e às necessidades 

do Município de Marau. 

12.5 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus endereços. 

12.6  Respeitando a natureza da função temporária, por razões de interesse público, poderá haver 

readequação das condições definidas inicialmente no edital, conforme dispuser a legislação local. 

12.7 A inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos apresentados por qualquer 

candidato, mesmo que já tenha sido divulgada a classificação, levará à eliminação desse, sem direito a 

recurso, anulando-se todos os atos decorrentes desde a inscrição. 

12.8  Os casos omissos e conflitantes deste Edital serão resolvidos pela Comissão designada pela 

Portaria de nº 40/2020. 

 

 

Marau 16 de março de 2020 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 

 

Iura Kurtz 

Prefeito Municipal 
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REFEITURA MUNICIPAL DE MARAU 
 

EDITAL DE SELEÇÃO Nº 80/2020 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO 

 
 

O Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas atribuições, visando a contratação de pessoal, por 
prazo determinado para desempenhar a função de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS por prazo 
determinado junto a Secretaria Municipal de Saúde, amparado de excepcional interesse público, devidamente 
reconhecido nos termos de Lei Municipal, com fulcro no artigo 37, IX, da Constituição Federal Brasileira de 
1988, Lei Municipal 1.402/1990, Lei Municipal nº 4.130 de 15 de fevereiro de 2007 e alterações, torna público 
a realização de Processo Seletivo Simplificado, para a formação de Cadastro Reserva, que será regido pelas 
normas estabelecidas neste edital e na LEI Nº 5.642, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 

ANEXO 1 – CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

CRONOGRAMA 
 

Descrição Data 
  

Abertura das Inscrições  
 16 a 20/03/2020 
  

Homologação das Inscrições 24/03/2020 
  

Recurso para Homologação das Inscrições 25/03/2020 
  

Manifestação da Comissão na Reconsideração 26/03/2020 
  

Publicação da Relação Final de Inscritos e Local, e horário da 
realização das provas. 27/03/2020 
  
Aplicação da Prova 29/03/2020 

  
Publicação do Resultado Preliminar + GABAR 01/04/2020 

  
Recurso para o Resultado Preliminar 02/04/2020 

  
Julgamento do Recurso pela Comissão e Aplicação 03/04/2020 
dos critérios de desempate  
Publicação da Classificação Final de Inscritos  
 06/04/2020 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU 
 

EDITAL DE SELEÇÃO Nº 80/2020 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO 

 
 

O Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas atribuições, visando a contratação de pessoal, por 
prazo determinado para desempenhar a função de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS por prazo 
determinado junto a Secretaria Municipal de Saúde, amparado de excepcional interesse público, devidamente 
reconhecido nos termos de Lei Municipal, com fulcro no artigo 37, IX, da Constituição Federal Brasileira de 
1988, Lei Municipal 1.402/1990, Lei Municipal nº 4.130 de 15 de fevereiro de 2007 e alterações, torna público 
a realização de Processo Seletivo Simplificado, para a formação de Cadastro Reserva, que será regido pelas 
normas estabelecidas neste edital e na  LEI Nº 5.642, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
 
 
PORTUGUES -  
 1) Leitura e interpretação de texto; ideia central; compreensão das informações; gêneros textuais; 
vocabulário; substituição e sentido de palavras e expressões no contexto.  
2) Ortografia; uso de letras minúsculas e maiúsculas; encontros consonantais; classificação das palavras 
quanto ao número de sílabas; formação e grafia do plural de palavras; divisão silábica; sílaba tônica; 
tonicidade - oxítonas, paroxítonas, proparoxítonas; acentuação.  
3) Pontuação; ponto final; uso de vírgula em enumeração, travessão, ponto de exclamação, ponto de 
interrogação, uso de aspas, uso de reticências, dois-pontos.  
4) Classificação, uso e flexão de palavras; singular e plural; masculino e feminino; aumentativo e diminutivo.  
5) Sinônimos e antônimos; expressões idiomáticas; gírias.  
6) Termos da oração.  
7) Concordância nominal e verbal.  
8) Emprego e flexão de tempos e modos verbais; verbos regulares e irregulares. 
 
 
MATEMÁTICA –  
1) Conjuntos Numéricos: Naturais e Inteiros: propriedades, operações, divisibilidade, números primos, 
fatoração, máximo divisor comum, mínimo múltiplo comum. Racionais, Irracionais e Reais - propriedades, 
operações, representação geométrica.  
2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau.  
3) Sistemas lineares do 1º grau.  
4) Polinômios: operações básicas, produtos notáveis, fatoração e equações.  
5) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos regulares 
inscritos e circunscritos. Propriedades, perímetro e área. Teoremas de Tales e Pitágoras.  
6) Unidade de medida: comprimento, área, volume, capacidade, massa, tempo.  
7) Trigonometria: trigonometria no triângulo retângulo.  
8) Matemática Financeira: juros simples; razão; proporção; regra de três; porcentagem. 9) Probabilidade.  
10) Estatística.  
11) Funções: polinomial do 1ª e 2ª grau.  
12) Raciocínio lógico.  
13) Aplicação dos conteúdos anteriormente listados em situações cotidianas. 
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AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS  
 

Legislação esparsa: Lei 8.080, lei 8.142 e Lei 11.350/06.  

Lei nº 11.350/06 com as alterações sofridas pela Lei nº 13.595/18.  

Portaria 2.761 de 19 de novembro de 2013; 

 Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016.  

Sistema Único de Saúde – SUS: Reforma Sanitária Brasileira e a Consolidação do Sistema Único de 

Saúde – SUS Processo saúde-doença e seus determinantes/condicionantes, Vigilância Epidemiológica, 

Instruções para Pessoal de Combate ao Vetor; noções básicas sobre doenças de notificação compulsória, 

Leishmaniose, Esquistossomose, Dengue, Zika, Chikungunya, Febre Amarela, Febre Maculosa, Cólera; 

Doença de Chagas. Definição: Larva, Pupa e Habitat; Medidas de Controle Mecânico e Químico, Área de 

Risco, Febre Amarela, Zica Virus, Febre Chikungunya, Malária, Zoonoses, Imunização, Leishmaniose, 

Leptospirose, Chagas, Visitas Domiciliares, Educação Ambiental, Saúde Pública e Saneamento Básico. 

Vigilância Sanitária na área de alimentos, Hantavirose, Hepatites, Controle Qualidade da Água, Avaliação de 

Risco Ambiental e Sanitário características epidemiológicas: ciclo, modo de transmissão, período de 

incubação, suscetibilidade e imunidade; aspectos clínicos; medidas preventivas dirigidas à população humana 

e ao vetor. Esquistossomose e Cólera, biologia dos vetores, operações de campo, reconhecimento 

geográfico, tratamento focal, perifocal, bloqueio, EPI, formas de controle. Controle ético da população de cães 

e gatos: guarda responsável e controle populacional de cães e gatos.  

1. Promoção da saúde: conceitos e estratégias;  

2. Prevenção e Promoção da Saúde: Visita Domiciliar - Saúde e comunidade; 

 3. Conceitos de eficácia e eficiência e efetividade em saúde coletiva;  

4. Estratégia de avaliações em saúde: conceitos, tipos instrumentos e técnicas;  

5. Animais peçonhentos: Prevenção de acidentes e primeiros socorros com serpentes, lepdópteros, 

aranhas e escorpiões;  

6. Reconhecimento geográfico; tratamento e cálculo para tratamento;  

7. Animais Sinantrópicos – Controle e Prevenção de Infestações de: Carrapatos, Mosquitos, Tunga 

penetrans, ratos, pombos, etc;  

8. Pesquisa Entomológica;  

9. Controle vetorial: Diretrizes básicas para o controle vetorial; Atividades preconizadas; Métodos de 

controle vetorial; Operacionalização do controle vetorial no município; Equipamentos utilizados no controle 

vetorial; Ações do controle vetorial; Roteiro da vigilância entomológica e controle vetorial; Controle vetorial em 

período não epidêmico e epidêmico; Ações de vigilância sanitária no controle de vetores; Comunicação e 

mobilização;  

10. Riscos ambientais: contaminantes (produtos químicos);  

11. Desastres Ambientais (enchentes, queimadas, granizo, vendavais);  

12. Ética profissional;  



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MARAU 

								      
Conforme Lei Municipal nº 5.379, de 25 de agosto de 2017

Município de Marau – Estado do Rio Grande do Sul
www.pmmarau.com.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Segunda-feira, 16 de março de 2020 Página 16 de 41Ano IV | Edição nº 583

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
End.: Av. Presidente Vargas, 1676, Centro. Tel.: 3342-3136 

13. Manuseio de larvicida, inseticida e uso de E.P.I;  

14. Organização e operação de campo;  

15. Atmosfera: poluição do ar, doenças transmitidas pelo ar;  

16. Hidrosfera: tipos de água, tratamento da água, doenças transmitidas pela água, poluição das 

águas;  

17. Solo: erosão, doenças transmitidas pelo solo, poluição do solo;  

18. Higiene: individual, no trabalho, na habitação; 

19. Saneamento básico: tratamento de esgoto, destino dos dejetos.  

20. Noções sobre gerenciamento de resíduos. Coleta seletiva do lixo;  

21. Noções sobre prevenção do HIV, ISTs e outras doenças transmissíveis;  

22. Atividades de prevenção e promoção de saúde;  

23. Municipalização da Saúde;  

24. Noções de Microbiologia e Parasitologia (doenças Causadas por Vírus, Bactérias, Protozoários 

e Vermes);  

25. Educação em Saúde;  

26. Educação Popular em Saúde;  

27. Trabalho em Equipe Multidisciplinar e Multiprofissional;  

28. Vigilância em Saúde: Ambiental, Sanitária e Saúde do Trabalhador; 

 29. Sistemas de Informações (e-SUS);  

30. Atenção Básica: Organização da Atenção à Saúde e Territorialização;  

 

BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA:  

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 

providências.  

http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm 

LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 

do Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na 

área da saúde e dá outras providências. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8142.htm 

 BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Calendário de Vacinas: criança, adolescente, adulto, idoso, gestante e 

indígena disponível no site:  

http://portalms.saude.gov.br/acoes-e-programas/vacinacao/calendario-nacional-devacinacao. 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia de Vigilância em Saúde. Volume Único – 2ª Edição- Brasília – DF 2017.706P 

Técnicas e Operacionais - MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2016. Manual animais.  

PORTARIA Nº 2.914, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011;  

BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Manual de Procedimentos de Vigilância em Saúde Ambiental relacionada 

à Qualidade da Água para Consumo Humano, 2006  



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MARAU 

								      
Conforme Lei Municipal nº 5.379, de 25 de agosto de 2017

Município de Marau – Estado do Rio Grande do Sul
www.pmmarau.com.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Segunda-feira, 16 de março de 2020 Página 17 de 41Ano IV | Edição nº 583

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
End.: Av. Presidente Vargas, 1676, Centro. Tel.: 3342-3136 

Diretrizes Nacionais para a Prevenção e Controle de Epidemias de Dengue. Publicado em 25/09/2014;  

GUIA PRÁTICO DE ATENDIMENTO ANTIRRÁBICO NORIO GRANDE DO SUL, 09 de outubro de 2017. 

Manual de Vigilância, Prevenção e Controle de Zoonoses/ Normas Sinantrópicos  

MINISTÉRIO DA SAÙDE. Manual de Diagnóstico e Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos 

MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2001.  

Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Ministério da saúde.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU 
EDITAL DE SELEÇÃO Nº 80/2020 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO 

 
ANEXO IV – FICHA DE INSCRIÇÃO 

Candidato à contratação temporária para o cargo de: 
 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
 

 
NOME DO CANDIDATO ____________________________________________ 
 
DATA DENASCIMENTO _____________________ 

CPF:________________________________ 
RG:________________________________ 
Cartão do Sus Atualizado: _____________________ 
Cópia da carteira de vacinação _______________ 
 

ENDEREÇO: ___________________________________________ 
Nº:_________ COMP.:______________ 

BAIRRO: ______________________ CIDADE: __________________ 
 
TELEFONE RSIDENCIAL: _________________ 
 
CELULAR: ______________________ 
 
OUTROS CONTATOS:  
e-mail_______________________________________________________ 
 
 

Marau, ______ de ___________________ de 2020. 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 
 

Servidor Responsável pela Inscrição:   ___________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU 

EDITAL DE SELEÇÃO Nº81/2020 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO 

DETERMINADO 

  
O Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas atribuições, visando a contratação de 

pessoal, por prazo determinado para desempenhar função de Professor de Filosofia, junto 
a Secretaria Municipal de Educação, amparado de excepcional interesse público, 
devidamente reconhecido nos termos da Lei Municipal nº 5.627 de 08 de outubro de 2019, 
com fulcro no artigo 37, IX, da Constituição Federal Brasileira de 1988, Lei Municipal 
1.402/1990, Lei Municipal 3.691/2004 e alterações, Lei Municipal nº 4.130 de 15 de fevereiro 
de 2007, que será regido pelas normas estabelecidas neste edital, em conformidade com o 
Decreto nº 5.384, de 27 de dezembro de 2017.  
  
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  
1.1. O Processo Seletivo simplificado será executado por intermédio de Comissão composta 

de sete servidores, designados através da Portaria nº 50/2020.  
1.2. Durante toda realização do processo seletivo simplificado, serão prestigiados, sem 

prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no Artigo 37, “caput”, CF/88.  

1.3. O edital de abertura e demais atos e decisões inerentes ao processo simplificado serão 
publicados integralmente no mural da Prefeitura Municipal, sendo seu extrato vinculado 
no site oficial da Prefeitura Municipal de Marau www.pmmarau.com.br  - Menu > 
Serviços > Quadro Pessoal > Concursos, Nomeações e Processo Seletivo) e Diário 
Oficial do Município. 

1.4. O processo seletivo destina-se a contratação emergencial de  Professor de 
Filosofia. 

1.5. O presente processo seletivo terá vigência até a data de 31/12/2020 e destina-se a 
atender necessidades eventuais decorrentes de afastamentos de servidores por licença 
saúde, licença gestante, licença interesse, férias, afastamento para estudos, atestados 
médicos, restrições, contratação de professores para educandos com necessidades 
especiais, cargos de chefia, direção e assessoramento e ainda casos de aposentadoria 
e exoneração mediante inexistência de candidatos aprovados em concurso para serem 
nomeados.  
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1.6. A seleção e classificação dos candidatos serão realizadas pela comissão referida do 
item 1.1.  
 

2. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA  
2.1. A função temporária de que trata o processo seletivo simplificado, corresponde ao 

exercício das atribuições e condições de trabalho constantes na Lei Municipal nº 
3.691/2004, Lei Municipal nº 1.402/1990 e 4.130/2007 e alterações.  

2.2. A carga horária prevista para o cargo de professor é de 20 (vinte) horas semanais. 
2.3. O vencimento para o cargo de professor corresponderá ao de nível B (graduação de 

ensino superior) previsto no Plano de Carreira do Magistério Público Municipal conforme 
Lei 3.691/2004 e alterações. 

2.4. Além do vencimento o contratado fará jus às seguintes vantagens funcionais: adicional 
noturno; gratificação natalina proporcional ao período trabalhado; férias proporcionais 
acrescidas de 1/3, indenizadas ao final do contrato; difícil acesso e gratificação especial.  

2.5. Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e previdenciários do 
Regime Geral de Previdência Social.  

2.6. Os deveres e proibições aplicados ao contrato correspondem àqueles estabelecidos 
para os demais servidores estatutários, sendo a apuração processada na forma do 
Regime Jurídico Único. 

   

3. INSCRIÇÕES E SUAS CONDIÇÕES 
 

 3.1 Local, período e condições 
As inscrições deverão ser efetuadas somente na Secretaria Municipal de Educação, situada 
na Av. Barão do Rio Branco, nº 795, Centro, Prédio Paz e Bem, Marau/RS, no período de 16 de 
março a 20 de março, no horário de expediente, mediante comparecimento pessoal dos 
candidatos, e preenchimento de formulário próprio, anexo a este Edital, com apresentação de 
documentos comprobatórios dos requisitos necessários para a inscrição.  
3.1.1. Serão aceitas inscrições mediante procuração, desde que apresentadas com firma 

reconhecida em cartório.  
3.1.2. Os candidatos serão responsáveis pelas informações prestadas no formulário de 

inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento.  
3.1.3. Não serão aceitas inscrições por via postal, “fac-símile” ou em caráter condicional e fora 

do prazo.  
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 3.2 Requisitos para inscrição e contratação 
 
Os candidatos deverão tomar conhecimento do conteúdo deste Edital, a fim de certificar-se de 
que possuem os requisitos exigidos para inscrição e contratação.  
 3.2.1. No ato de inscrição, os candidatos deverão apresentar os documentos abaixo, em 

original e também mediante fotocópias:  
a) Carteira de Identidade e CPF (Cadastro de Pessoa Física), comprovando ser brasileiro 

nato, ou, sendo naturalizado, de acordo com o art. 12 da Constituição Federal, comprovar 
que o processo de naturalização tenha sido encerrado dentro do prazo das inscrições; 

b) Ficha de inscrição, devidamente preenchida e assinada, disponibilizada no Anexo II a este 
Edital.  

3.2.1.1. Exceto a Ficha de Inscrição, os demais documentos serão autenticados no ato da 
inscrição, por Servidor Municipal da Secretaria Municipal de Educação.  

3.2.2. São requisitos para a contratação, devendo o candidato apresentar os respectivos 
documentos para formalização do contrato:  
a) Possuir 18 (dezoito) anos completos;  
b) Estar em dia com as obrigações eleitorais;  
c) Não ter registros de antecedentes criminais, achando-se em pleno gozo de seus direitos 

civis e políticos;  
d) Estar regularizada a situação com o serviço militar (para os candidatos do sexo 

masculino);  
e) Estar em pleno gozo de saúde física e mental;  
3.2.2.1. A contratação do profissional fica condicionada a comprovação de todos os 

requisitos exigidos pela Legislação Municipal, solicitados pelo Departamento de 
Recursos Humanos.  
 
 
 
 

4.  PROVA DE TÍTULOS E COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
  
4.1  Prova de Títulos 
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4.1.1 A pontuação dos títulos será apresentada e calculada conforme os seguintes 
critérios: 
  

ESPECIFICAÇÃO  QUANTIDADE  
DE TÍTULOS  

(MÁXIMO)  

VALOR  
UNITÁRIO  
(PONTOS)  

VALOR  
MÁXIMO  

(PONTOS)  

Comprovante de curso de 
Doutorado- através de certificado 
conferido pela instituição de ensino  

01  1000 1000  

Comprovante de curso de Mestrado- 
através de certificado conferido pela 
instituição de ensino  

01  800 800  

Comprovante  de  curso  de  
Especialização na área de 
Educação- através de certificado 
conferido pela instituição de ensino.  

02  500  1000  

Comprovantes de participação em 
cursos, seminários, simpósios, ou 
outros, na área de educação – 
Através de certificado, atestado ou 
declaração de conclusão de curso ou 
de outro evento, com a assinatura dos 
responsáveis, com carga horária a 
partir de 20 horas, concluídos até a 
publicação deste edital.  

10 100 1000 

Comprovantes da publicação de 
artigo, trabalho científico, livro, 
anais de eventos – Através da cópia 
da folha de rosto da publicação (frente 
e verso), contendo o título do livro ou 
trabalho, o nome do órgão que o 
publicou, bem como o local e a data 
de sua publicação. No caso de artigo 
publicado, deverão ser 
encaminhados os dados acima e, 
também, a cópia do artigo. 

02  200 
 

400 
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Comprovação de apresentação de 
trabalho científico ou de livro em 
simpósio, seminário, congresso ou 
outros eventos – Através de 
certificado, atestado ou declaração 
dos responsáveis pelo evento, 
devidamente assinados.  

02 
  

100  200  

a) Os certificados ou diplomas expedidos por universidades estrangeiras deverão estar 
revalidados por universidades públicas brasileiras que tenham curso do mesmo nível e 
área ou equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou 
equiparação (Art. 48, § 2.º e 3.º, da Lei Federal n.º9.394/96). Serão aceitos os documentos 
expedidos por instituições de ensino localizadas em países integrantes do MERCOSUL 
obedecendo a legislação vigente. 

b) Somente serão considerados os títulos expedidos por pessoas jurídicas, de direito público 
ou privado, que atenderem os critérios definidos neste edital.  

c) Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou 
entrelinhas.  

d) Não serão considerados os documentos para a prova de títulos apresentados fora do 
prazo, local e horário estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste Edital.  

e) Serão aceitos comprovantes de participação em cursos de EAD (Ensino a Distância), 
quando reconhecidos pelo MEC, realizados dentro do período exigido e com a carga 
horária mínima, nos termos deste edital.  

f) Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos 
apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e será excluído do 
Processo Seletivo.  

g) Os comprovantes dos títulos não serão devolvidos ao candidato. Por esse motivo, não 
devem ser entregues ou encaminhados documentos originais.  

h) Nos documentos apresentados para a prova de títulos devem constar a assinatura do 
responsável, a carga horária e o período de início e de término do curso ou do evento, com 
no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de presença nos certificados em que houver 
registro de frequência. 

i) Serão computados pontos apenas para os títulos que estiverem relacionados à área da 
educação. 

j) Os documentos que não estiverem de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital, 
ainda que entregues, não serão considerados.  
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k) Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do processo seletivo da Prefeitura 
Municipal.  
 

4.2 Comprovante de experiência profissional  
 4.2.1 A comprovação da experiência profissional será da seguinte forma:  
a) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) contendo a parte que identifica 
o candidato (frente e verso) e a do registro do empregador (com início e fim, se for o caso), 
devidamente assinada com a qualificação do emitente, que informe a espécie do serviço 
realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas; ou  
b) Declaração ou Certidão de Tempo de Serviço que informe o período (com início e fim, se 
for o caso) e o cargo a que foi designado, com a descrição das atividades desenvolvidas. A 
declaração ou certidão deverá ser emitida por órgão de pessoal, de recursos humanos ou na 
inexistência destes, pelo responsável pela contratação. A comprovação por meio do recibo de 
pagamento autônomo (RPA) só será aceita com a apresentação dos meses recebidos e a 
descrição das atividades realizadas (podendo ser através de declaração);  
c) Não serão aceitos como contratos de experiência aqueles exercidos em forma de 
estágios.  
d) Não serão aceitas declarações de experiência profissional emitidas por pessoas 
físicas ou jurídicas, sem registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 

  
5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  
5.1. Encerrado o prazo fixado pelo item 3.1.1, a Comissão publicará, pelo prazo de 01 (um) 

dia, edital contendo a relação nominal dos candidatos que tiverem suas inscrições 
homologadas.  

5.2. Os candidatos que não tiverem suas inscrições homologadas poderão interpor recurso 
escrito perante a Comissão, no prazo de 01 (um) dia, mediante a apresentação das 
razões que amparem a sua irresignação.  

5.3. No prazo de 01 (um) dia, a Comissão, apreciando o recurso, poderá reconsiderar sua 
decisão.  

5.4. A lista final de inscrições homologadas será publicada no prazo de 01 (um) dia, a partir 
da data da Reconsideração. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO 
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6.1.  A classificação do professor será determinada pela computação de títulos apresentados, 
conforme pontuação prevista no item 4.1.1 e pelo tempo de experiência profissional exercida 
na função. 
6.2.  A pontuação final corresponderá à soma dos pontos atribuídos aos títulos e ao tempo de 
experiência, que será calculado em 01 (um) ponto para cada dia de efetivo trabalho na função. 
Todos os períodos válidos de tempo de experiência profissional comprovados serão somados 
para obtenção de um único período. É vedada a soma de tempo de serviço prestado 
simultaneamente em dois ou mais serviços, sendo desconsiderada qualquer sobreposição 
de intervalos e períodos de tempo. 
 
7. CRITÉRIOS DE DESEMPATE  
7.1. Verificando-se a ocorrência de empate em relação aos pontos recebidos por dois ou 

mais candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato 
que:  
a) Conforme Decreto nº 5384, de 27 de dezembro de 2017, Artigo 34, Inciso I: “Tiver 
idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição no respectivo 
processo seletivo, conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003 (Estatuto do Idoso)”;  
b) Conforme Decreto nº 5384, de 27 de dezembro de 2017, Artigo 34, Inciso III:  
Sorteio em ato público 
 
 

8. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E PRAZO PARA RECURSOS 
8.1. O Município publicará, no prazo de 03 (três) dias a pontuação dos candidatos inscritos. 
8.2. O candidato poderá interpor recurso em relação à pontuação, no prazo de 01 (um) dia, 

contados da publicação, no qual deverá constar exposição fundamentada do pedido de 
alteração da pontuação.  

8.3. O requerimento de recurso deverá ser protocolado no Setor de Protocolos da Prefeitura 
Municipal de Marau – RS.  

8.4. No prazo de 01 (um) dia, a Comissão, apreciando o recurso, poderá deferir ou indeferir 
o recurso, sendo, na hipótese de deferimento, alterada a pontuação do candidato. 

8.5. Fica o prazo de 01 (um) dia para Julgamento dos Recursos e aplicação dos critérios de 
desempate.  

8.6. Não serão considerados os recursos protocolados fora do prazo.   
8.7. Não serão aceitos recursos por e-mail ou por quaisquer serviços de postagem.  
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8.8. Não haverá recurso de reconsideração.  
8.9. A Publicação da Classificação Final será realizada no prazo de 01(um) dia após a 

aplicação dos critérios de desempate.  
 

9. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
9.1. Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a 

contratação pelo Prefeito Municipal, quando surgir necessidade de contratação 
emergencial serão convocados os candidatos pela ordem de melhor classificação para, 
no prazo de 03 (três) dias, comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura para a contratação.  

9.2. A convocação do candidato classificado será realizada por meio de Edital.  
9.3. Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das 

condições exigidas para a contratação, serão convocados os demais classificados, 
observando-se ordem classificatória. 

9.4. O candidato que quando convocado desistir da vaga através de ofício, será 
automaticamente excluído da lista de classificação.  

9.5. A contratação emergencial para os cargos previstos no presente edital somente será 
possível e deverá observar exclusivamente a classificação obtida no presente edital, 
sendo vedado a adoção de qualquer outro critério ou preferência. 

9.6. O candidato, convocado para contratação emergencial, deverá apresentar-se no Setor 
de Recursos Humanos, com os documentos comprobatórios necessários para a 
contratação. 
 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. A inscrição de que trata este Edital implica no conhecimento das presentes instruções 

por parte dos candidatos e seu compromisso tácito de aceitar as condições de sua 
realização, tais como se acham estabelecidas no presente Edital e Legislação.   

10.2. A inobservância, por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em 
convocações, será considerada, em caráter irrecorrível, como desistência.  

10.3. A inscrição e classificação geram para o candidato apenas a expectativa de direito à 
contratação, ficando a concretização desse ato condicionado às disposições legais 
pertinentes, ao interesse e às necessidades do Município de Marau.  

10.4. A inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos 
apresentados por qualquer candidato, mesmo que já tenha sido divulgada a 
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classificação, levará à eliminação desse, sem direito a recurso, anulando-se todos os 
atos decorrentes desde a inscrição.  

10.5. Os casos omissos e conflitantes deste Edital serão resolvidos pela Comissão designada 
pela  Portaria nº 50/2020 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU  

 
Aos 16 dias do mês de março de 2020.  

   
 

________________________________________ 
    IURA KURTZ  

           Prefeito Municipal de Marau  
 

 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE   
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ANEXO I 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 81/2020 

CRONOGRAMA 
CARGO: PROFESSOR  

 
Descrição  Prazo  Data  

Abertura das Inscrições 5 dias 16 a 20 de março de 2020 
Homologação das Inscrições  1 dia  23 de março de 2020 

Recurso para Homologação das Inscrições  1 dia  24 de março de 2020 

Manifestação da Comissão na Reconsideração  1 dia  25 de março de 2020 

Julgamento do Recurso pela Comissão 1 dia  26 de março de 2020 

Publicação da Relação Final de Inscritos  1 dia 27 de março de 2020 

Publicação do Resultado Preliminar  1 dia  30 de março de 2020 

Recurso para o Resultado Preliminar  1 dia  31 de março de 2020 

Manifestação da Comissão na Reconsideração  1 dia  01 de abril de 2020 

Julgamento do Recurso pela Comissão e Aplicação 
dos critérios de desempate  

1 dia  02 de abril de 2020 

Publicação da Classificação Final de Inscritos  1 dia  03 de abril de 2020 
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ANEXO II 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 81/2020 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO CARGO DE PROFESSOR  

 Candidato à contratação temporária para o cargo de: 
PROFESSOR – ÁREA: _______________________________________________________________ 

 

NOME DO CANDIDATO ________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________ 
CPF:_____________________________________     RG:_____________________________  
DATA DE NASCIMENTO:_______________________________________________________ 
ENDEREÇO: ______________________________ Nº:______________ COMP.:___________  
BAIRRO: ______________________ CIDADE: ___________________ CEP: _____________  
TELEFONE RESIDENCIAL: ______________________    CELULAR: ___________________  
OUTROS CONTATOS: _________________________________________________________  
EMAIL_______________________________________________________________________ 
 
 TÍTULOS: 

ESPECIFICAÇÃO conforme tabela 4.1.1  QUANTIDADE 
DE TÍTULOS  

VALOR 
UNITÁRIO  

TOTAL 
PONTUAÇÃO  
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Em anexo, seguem os documentos comprobatórios dos títulos apresentados.  
Declaro ter entregue (         ) títulos comprobatórios de Aperfeiçoamento Profissional. 
 
  

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL  
LOCAL  PERÍODO  DIAS  

     
     
     
     
     
     
     
   
   
   
   
   
   
   
   
Em anexo, seguem os documentos comprobatórios da experiência profissional. 
 
Declaro estar ciente com o Edital.  
 
Declaro ter entregue(         ) títulos comprobatórios de Experiência Profissional. 
 

Marau, ______ de ___________________ de 2020. 
  

                                        __________________________________________  
 

Assinatura do Candidato  
 
Servidor Responsável pela Inscrição:   _________________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU  
EDITAL DE SELEÇÃO Nº 81/2020  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO  

  
O MUNICÍPIO DE MARAU comunica que realizará Processo Seletivo Simplificado para 

contratação, por prazo determinado, de Professor de Filosofia, nos termos da Lei Municipal nº 

4.130, de 15 de fevereiro de 2007, Lei Municipal 3.691/2004 e alterações conforme Lei Municipal 

nº 5.627 de 08 de outubro de 2019. 

As inscrições somente poderão ser efetuadas na Secretaria Municipal de Educação – sito 

na Av. Barão do Rio Branco,795, Centro, Esquina Paz e Bem, nessa cidade, no horário de 

expediente, (em dias úteis), no período de 16  a  20 de março de 2020, mediante comparecimento 

pessoal dos candidatos, onde apresentarão formulário próprio, anexo a este Edital, devidamente 

preenchido, juntamente com os documentos pessoais e comprobatórios dos requisitos necessários 

para a inscrição.  

Demais informações poderão ser obtidos no departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Marau e na Secretaria Municipal de Educação.  

        _____________________________________ 

            IURA KURTZ  

                                             Prefeito Municipal de Marau 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU 
EDITAL DE SELEÇÃO Nº 82/2020 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO 

 
MOTORISTA 

 
O Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas atribuições, visando a 

contratação de pessoal, por prazo determinado para desempenhar função de 
Motorista, junto a Secretaria Municipal de Educação, amparado de 
excepcional interesse público, devidamente reconhecido nos termos da Lei 
Municipal 5.638/20 com fulcro no artigo 37, IX, da Constituição Federal 
Brasileira de 1988, Lei Municipal 1.402/1990, Lei Municipal 3.691/2004 e 
alterações, Lei Municipal nº 4.130 de 15 de fevereiro de 2007, que será regido 
pelas normas estabelecidas neste edital.  

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Processo Seletivo simplificado será executado por intermédio de Comissão, 
designados através da Portaria nº 51/2020. 
1.2. Durante toda realização do Processo Seletivo Simplificado, serão 
prestigiados, sem prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no Artigo 37, 
“caput”, CF/88. 
1.3. O edital de abertura e demais atos e decisões inerentes ao processo 
simplificado serão publicados integralmente no mural e no site oficial da Prefeitura 
Municipal de Marau (www.pmmarau.com.br). 
1.4. Os prazos definidos neste Edital, observarão o disposto no anexo I. 
1.5. O processo seletivo destina-se a contratação emergencial de até 04 (quatro) 
Motoristas e se regerá pelo Regime Jurídico Estatutário Lei Municipal nº 1.402/90. 
1.6. As contratações serão para o ano letivo 2020 a contar da homologação final 
do processo seletivo do referido edital, para atender necessidades concernentes da 
Secretaria Municipal de Educação. 
1.7. O Processo Seletivo Simplificado consistirá na comprovação de experiência 
para este fim. 
 
2. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 
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2.1. A função temporária de que trata o processo seletivo simplificado, 
corresponde ao exercício das atribuições e condições de trabalho constantes na Lei 
Municipal nº 1.402/1990 e 4.130/2007 e alterações. 
2.2. A carga horária prevista para todas as funções é de 40 (quarenta) horas 
semanais. 
2.3. Pelo efetivo exercício da função temporária, será pago mensalmente os 
vencimentos fixados na função, Motorista – Padrão IV estabelecidos pela Lei 
Municipal nº 4.130 de 15 de fevereiro de 2007 e alterações. 
2.4. Além do vencimento o contratado fará jus as seguintes vantagens funcionais: 
horas extras na eventual extrapolação da carga horária, desde que previamente 
convocado pelo superior hierárquico; adicional noturno; gratificação natalina 
proporcional ao período trabalhado; férias proporcionais acrescidas de 1/3, 
indenizadas ao final do contrato e adicional de insalubridade conforme Laudo de 
Insalubridade e Periculosidade. 
2.5. Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e 
previdenciários. 
2.6. Os deveres e proibições aplicados ao contrato correspondem àqueles 
estabelecidos para os demais servidores estatutários, sendo a apuração processada 
na forma do Regime Disciplinar do mesmo Diploma, no que couber. 
 
3. INSCRIÇÕES 
 
As inscrições deverão ser efetuadas somente na Secretaria Municipal de 
Educação de Marau, situada na Av. Barão do Rio Branco, nº795, Centro, no 
período de 16 a 20 de março de 2020, das 7h30min às 11h30min e das 13h às 
17h, (horário de expediente), mediante comparecimento pessoal dos candidatos, 
e preenchimento de formulário próprio, anexo a este Edital, com apresentação de 
documentos comprobatórios dos requisitos necessários para a inscrição.  
3.1 Serão aceitas inscrições mediante procuração, desde que apresentadas 
com firma reconhecida em cartório.  
3.2  Os candidatos serão responsáveis pelas informações prestadas no 
formulário de inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros no 
preenchimento.  

3.3  A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação 
das presentes instruções e normas estabelecidas neste Edital. 
3.4 Não serão aceitas inscrições por via postal, “fac-símile” ou em caráter 
condicional e fora do prazo.  
 

3.2 Requisitos para inscrição e contratação 
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Os candidatos deverão tomar conhecimento do conteúdo deste Edital, a fim de 
certificar-se de que possuem os requisitos exigidos para inscrição e contratação.  

 3.2.1. No ato de inscrição, os candidatos deverão apresentar os documentos 
abaixo, em original e também mediante fotocópias:  

a) Carteira de Identidade e CPF (Cadastro de Pessoa Física), comprovando 
ser brasileiro nato, ou, sendo naturalizado, de acordo com o art. 12 da 
Constituição Federal, comprovar que o processo de naturalização tenha 
sido encerrado dentro do prazo das inscrições; 

b) apresentar Carteira Nacional de Habilitação, Categoria D ou E, para 
Motorista, anexar cópia do referido documento; 

c) possuir escolaridade mínima de Ensino Fundamental Incompleto, anexar 
cópia da referida escolaridade; 

d) apresentar documento que comprove a autorização/certificação para 
transporte de passageiros e escolar; 
 

e) Ficha de inscrição, devidamente preenchida e assinada, disponibilizada no 
Anexo II a este Edital.  

3.2.1.1. Exceto a Ficha de Inscrição, os demais documentos serão autenticados 
no ato da inscrição, por Servidor Municipal da Secretaria Municipal de 
Educação.  

3.2.2. São requisitos para a contratação, devendo o candidato apresentar os 
respectivos documentos para formalização do contrato:  

a) Possuir 18 (dezoito) anos completos;  

b) apresentar Carteira Nacional de Habilitação, Categoria D ou E, para 
Motorista, anexar cópia do referido documento; 

c) possuir escolaridade mínima de Ensino Fundamental Incompleto, anexar 
cópia da referida escolaridade; 

d) apresentar documento que comprove a autorização/certificação para 
transporte de passageiros e escolar; 

e) Estar em dia com as obrigações eleitorais;  
f) Não ter registros de antecedentes criminais, achando-se em pleno gozo de 

seus direitos civis e políticos;  
g) Estar regularizada a situação com o serviço militar (para os candidatos do 

sexo masculino);  
h) Estar em pleno gozo de saúde física e mental;  
3.2.2.1. A contratação do profissional fica condicionada a comprovação de 

todos os requisitos exigidos pela Legislação Municipal, solicitados 
pelo Departamento de Recursos Humanos.  
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4. COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

  
4.1. O comprovante do período de Experiência deverá ser apresentado no ato 
da inscrição, a pontuação será calculada da seguinte forma: para cada dia 
efetivo trabalho na função motorista de transporte escolar e/ou de passageiros 
(devidamente comprovados) contará 05 (cinco) pontos, e para cada dia efetivo 
trabalho na função motorista contará 01 (um) ponto. 
 
4.2 Comprovante de experiência profissional  
 4.2.1 A comprovação da experiência profissional será da seguinte forma:   
a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) contendo a 
parte que identifica o candidato (frente e verso) e a do registro do empregador 
(com início e fim, se for o caso), devidamente assinada com a qualificação do 
emitente, que informe a espécie do serviço realizado, com a descrição das 
atividades desenvolvidas; ou 
b) declaração ou Certidão de Tempo de Serviço que informe o período (com 
início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, com a descrição das 
atividades desenvolvidas. A declaração ou certidão deverá ser emitida por órgão 
de pessoal, de recursos humanos ou na inexistência destes, pelo responsável 
pela contratação. A comprovação por meio do recibo de pagamento autônomo 
(RPA) só será aceita com a apresentação dos meses recebidos e a descrição das 
atividades realizadas (podendo ser através de declaração); ou  
c) contrato de prestação de serviços que informe o período (com início e fim, 
se for o caso) e a espécie do serviço realizado, ou  
d) Não serão aceitos como contratos de experiência aqueles exercidos em 
forma de estágios.  
e) Não serão aceitas declarações de experiência profissional emitidas 
por pessoas físicas ou jurídicas, sem registro na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS. 

5.  HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  
5.1. Encerrado o prazo fixado pelo item 3.1.1, a Comissão publicará, pelo prazo 

de 01 (um) dia, edital contendo a relação nominal dos candidatos que 
tiverem suas inscrições homologadas.  

5.2. Os candidatos que não tiverem suas inscrições homologadas poderão 
interpor recurso escrito perante a Comissão, no prazo de 01 (um) dia, 
mediante a apresentação das razões que amparem a sua irresignação.  

5.3. No prazo de 01 (um) dia, a Comissão, apreciando o recurso, poderá 
reconsiderar sua decisão.  
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5.4. A lista final de inscrições homologadas será publicada no prazo de 01 (um) 
dia, a partir da data da Reconsideração. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO 
 

6.1.  A classificação do motorista será determinada pela computação de tempo 
de experiência profissional exercida na função. 
6.2.  A pontuação final corresponderá ao tempo de experiência, que será 
calculado em 01 (um) ponto para cada dia de efetivo trabalho na função 
motorista e 05 (cinco) pontos para cada dia de efetivo trabalho na função 
motorista transporte escolar. Todos os períodos válidos de tempo de 
experiência profissional comprovados serão somados para obtenção de um 
único período. É vedada a soma de tempo de serviço prestado 
simultaneamente em dois ou mais serviços, sendo desconsiderada qualquer 
sobreposição de intervalos e períodos de tempo. 
 

7. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
7.1. Verificando-se a ocorrência de empate em relação aos pontos recebidos por 

dois ou mais candidatos, terá preferência na ordem classificatória, a 
classificação se dará conforme o Decreto 5384, de 27 de dezembro de 2017, 
artigo 34 e suas alterações, o candidato que: 

 
a) Apresentar idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia da 

inscrição no respectivo processo letivo, conforme artigo 27, parágrafo 
único, da Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003.   

b) Obtiver a maior nota na prova objetiva de conhecimentos específicos. 
c) Maior idade 
d) Sorteio em ato público 

 
 

 
8. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E PRAZO PARA RECURSOS 

 
a) O Município publicará, no prazo de 03 (três) dias a pontuação dos 
candidatos inscritos. 

a. O candidato poderá interpor recurso em relação à pontuação, no 
prazo de 01 (um) dia, contados da publicação, no qual deverá 
constar exposição fundamentada do pedido de alteração da 
pontuação.  

b. O requerimento de recurso deverá ser protocolado no Setor de 
Protocolos da Prefeitura Municipal de Marau – RS.  
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c. No prazo de 01 (um) dia, a Comissão, apreciando o recurso, 
poderá deferir ou indeferir o recurso, sendo, na hipótese de 
deferimento, alterada a pontuação do candidato. 

d. Fica o prazo de 01 (um) dia para Julgamento dos Recursos e 
aplicação dos critérios de desempate.  

e. Não serão considerados os recursos protocolados fora do prazo.   
f. Não serão aceitos recursos por e-mail ou por quaisquer serviços 

de postagem.  

g. Não haverá recurso de reconsideração.  
h. A Publicação da Classificação Final será realizada no prazo de 

01(um) dia após a aplicação dos critérios de desempate.  
 

9. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
a. Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e 

autorizada a contratação pelo Prefeito Municipal, quando surgir 
necessidade de contratação emergencial serão convocados os 
candidatos pela ordem de melhor classificação para, no prazo de 
03 (três) dias, comparecerem no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura para a contratação.  

b. A convocação do candidato classificado será realizada por meio 
de Edital.  

c. Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o 
não atendimento das condições exigidas para a contratação, 
serão convocados os demais classificados, observando-se ordem 
classificatória. 

d. O candidato que quando convocado desistir da vaga através de 
ofício, será automaticamente excluído da lista de classificação.  

e. A contratação emergencial para os cargos previstos no presente 
edital somente será possível e deverá observar exclusivamente a 
classificação obtida no presente edital, sendo vedado a adoção 
de qualquer outro critério ou preferência. 

f. O candidato, convocado para contratação emergencial, deverá 
apresentar-se no Setor de Recursos Humanos, com os 
documentos comprobatórios necessários para a contratação.       
 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 
a. A inscrição de que trata este Edital implica no conhecimento das 

presentes instruções por parte dos candidatos e seu 
compromisso tácito de aceitar as condições de sua realização, 
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tais como se acham estabelecidas no presente Edital e 
Legislação.   

b. A inobservância, por parte do candidato, de qualquer prazo 
estabelecido em convocações, será considerada, em caráter 
irrecorrível, como desistência.  

c. A inscrição e classificação geram para o candidato apenas a 
expectativa de direito à contratação, ficando a concretização 
desse ato condicionado às disposições legais pertinentes, ao 
interesse e às necessidades do Município de Marau.  

d. A inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e 
documentos apresentados por qualquer candidato, mesmo que já 
tenha sido divulgada a classificação, levará à eliminação desse, 
sem direito a recurso, anulando-se todos os atos decorrentes 
desde a inscrição.  

e. Os casos omissos e conflitantes deste Edital serão resolvidos 
pela Comissão designada pela Portaria nº 51/2020. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU 

Aos 16 dias de março de 2020. 
 
 
 IURA KURTZ 

Prefeito Municipal de Marau 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
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ANEXO I 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 82/2020 

CRONOGRAMA 
 
FUNÇÃO: MOTORISTA  
Descrição Prazo Data 
Abertura das Inscrições 5 dias 16 a 20 de março de 2020 

Homologação das Inscrições 1 dia 23 de março de 2020 

Recurso para Homologação das Inscrições 1 dia 24 de março de 2020 

Manifestação da Comissão na Reconsideração 1 dia 25 de março de 2020 

Julgamento do Recurso pela Comissão 1 dia 26 de março de 2020 

Publicação da Relação Final de Inscritos 1 dia  27 de março de 2020 

Publicação do Resultado Preliminar 1 dia 30 de março de 2020 

Recurso para Resultado Preliminar 1 dia 31 de março de 2020 

Manifestação da Comissão na Reconsideração 1 dia  01 de abril de 2020 

Julgamento do Recurso pela Comissão e 

Aplicação dos critérios de desempate 

1 dia 02 de abril de 2020 

Publicação da Classificação Final de Inscritos 1 dia 03 de abril de 2020 
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ANEXO II 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 82/2020 

 FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO CARGO DE MOTORISTA  
  

NOME DO CANDIDATO ______________________________________________________  
CPF:________________________________     RG:________________________________  
CNH:________________________________     CATEGORIA:________________________ 
ENDEREÇO: ______________________________ Nº:_________ COMP.:______________  
BAIRRO: ______________________  CIDADE: ______________ CEP: ________________  
TELEFONE RESIDENCIAL: _________________    CELULAR: ______________________  
OUTROS CONTATOS: _______________________________________________________  
 
  
 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL  

LOCAL  PERÍODO  DIAS 
  A    
  A    
  A    
  A    
  A    
  A    
  A    
  Total em dias:    
Em anexo, seguem os documentos comprobatórios da experiência profissional. Declaro estar 
ciente com o Edital.  
Marau, ______ de ___________________ de 2020. 
  
                                        __________________________________________  
Assinatura do Candidato  
Servidor Responsável pela Inscrição:   ___________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU 
EDITAL DE SELEÇÃO Nº 82/2020 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO 

  
O MUNICÍPIO DE MARAU comunica que realizará Processo Seletivo 

Simplificado para contratação, por prazo determinado, de Professor, nos termos 

da Lei Municipal nº 4.130, de 15 de fevereiro de 2007, Lei Municipal 3.691/2004 e 

alterações conforme Lei Municipal Nº 5.638/20. 

As inscrições somente poderão ser efetuadas na Secretaria Municipal de 

Educação – sito na Av. Barão do Rio Branco,795, Centro, Esquina Paz e Bem, 

nessa cidade, no horário de expediente, (em dias úteis), no período de 16 de março 
a   20 de março de 2020, mediante comparecimento pessoal dos candidatos, onde 

apresentarão formulário próprio, anexo a este Edital, devidamente preenchido, 

juntamente com os documentos pessoais e comprobatórios dos requisitos 

necessários para a inscrição.  

Demais informações poderão ser obtidos no departamento de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Marau e na Secretaria Municipal de Educação.  

 

  

IURA KURTZ 
Prefeito Municipal 
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